
    Nº 917, quarta-feira, 11 de abril de 2018

DECRETO Nº 31.203, de 11 de abril de 2018.

 

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de abril de 2018:

 

- Jackson Luis Vilbert, do cargo de Coordenador I de Patrimônio.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1730250 e o
código CRC 83591474.

DECRETO Nº 31.204, de 11 de abril de 2018.
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Altera o item 1, da letra “b”, do inciso II, do art. 3º,
do Decreto nº 28.757, de 07 de abril de 2017, que
altera a composição da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município –
JURAT, promovendo exonerações e nomeações de
seus membros.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município e com o art. 10, da Lei nº 4.857, de 30 de
outubro de 2003,

 

DECRETA:

 

Art.1º Fica exonerado da Junta de Recursos Administrativos-Tributários do
Município – JURAT, o seguinte membro suplente, representante dos contribuintes e da Fazenda
Pública:

 

I – Mary Claire Macedo Rodrigues, matrícula nº 40.261

 

Art. 2º Fica nomeado para integrar a Junta de Recursos Administrativos-
Tributários do Município – JURAT, como membro suplente, representante dos contribuintes e da
Fazenda Pública:

 

I – Simone Haritsch, matrícula nº 35.789

 

Art. 3º Fica alterado o item 1, da letra “b”, do inciso II, do art. 3º, do Decreto nº
28.757/17, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 3º ...

 

...

                    

II - ...

 

...
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b) ...

 

1. Simone Haritsch, matrícula nº 35.789;” (NR)

 

Art. 4º Para fins de definição da duração do mandato do novo membro julgador,
observa-se o disposto no parágrafo único, do art. 4º, do Decreto nº  28.757, de 07 de abril de 2017.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1730287 e o
código CRC 36EEBFD2.

DECRETO Nº 31.205, de 11 de abril de 2018.

 

Altera as alíneas 1, 5, 8 e 17 da letra “a” e as
alíneas 4, 5, 7, 8, 15 e 17 da letra “b” do inciso I, do
art. 1º, do Decreto nº 26.937, de 10 de junho de
2016, que nomeia os membros para compor o
Conselho Municipal de Desenvolvimento
Sustentável – “Conselho da Cidade” – Mandato
2016-2019.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o disposto nas Leis
Complementares nº 261/2008 e 380/2012,
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DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alteradas, para terminar o atual mandato, que finalizará em 09 de
junho de 2019, as alíneas 1, 5, 8 e 17 da letra “a” e as alíneas 4, 5, 7, 8, 15 e 17 da letra “b” do
inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 26.937/16, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

I - ...

 

a) ...

1) Márnio Luiz Pereira

...

5) Rodrigo Schwarz

...

8) Caio Pires Amaral

...

17) Sônia Regina Victorino Fachini

...

 

b) ...

...

4) Everaldo Maximiano

5) Douglas Calheiros Machado

...

7) Luciane Herbst Valin

8) Osmar Vicente

...

15) Felipe Hardt

...

17) Bruno Kurtz de Souza” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Udo Döhler

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1730507 e o
código CRC AA0AF4A8.

DECRETO Nº 31.149, de 11 de abril de 2018.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 17 de abril de 2018, na Secretaria de Educação:

 

Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros, matrícula 49.660, no cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726238 e o
código CRC EDB9D48C.

DECRETO Nº 31.150, de 11 de abril de 2018.

 

Promove Nomeação

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA

 

a partir de 04 de abril de 2018:

 

Rafaelle Francine Meneghelli, no cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
na Secretaria de Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726298 e o
código CRC 0D3EDA11.

DECRETO Nº 31.151, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 12 (doze) dias, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de abril de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Letícia Ramos dos Martires, matrícula 49.645 , para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726333 e o
código CRC 07A8EA3E.

DECRETO Nº 31.152, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Adriana Pereira Paulini, matrícula 49.560, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726367 e o
código CRC 123CE235.

DECRETO Nº 31.153, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Aline Caroline Gomes, matrícula 49.543, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726614 e o
código CRC F9711379.
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DECRETO Nº 31.154, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Arlene Dalfovo Bonelli, matrícula 49.546, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726655 e o
código CRC CD6CC944.

DECRETO Nº 31.155, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Anelise Cristina Hilário de Jesus, matrícula 49.505, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726704 e o
código CRC C438C98A.

DECRETO Nº 31.156, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
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Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Andreia Cristiane Ivaz, matrícula 49.492, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726823 e o
código CRC BCFD0840.

DECRETO Nº 31.157, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 263 (duzentos e sessenta e três) dias, na
Secretaria da Saúde, a partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Aline Risson de Oliveira, matrícula 49.575, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726861 e o
código CRC 58ACCE57.

DECRETO Nº 31.158, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de julho de 2018, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciane de Souza Silveira, matrícula 49.568, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726899 e o
código CRC C6B58AA1.

DECRETO Nº 31.159, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Henrique Toledo Vicentini, matrícula 49.577, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726939 e o
código CRC 0657D3EA.

DECRETO Nº 31.160, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fabiane Aline de França, matrícula 49.497, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727235 e o
código CRC 1BC012BA.

DECRETO Nº 31.161, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educaçao, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Izolete Cabral de Lima Sandres, matrícula 49.561, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728308 e o
código CRC 12554900.

DECRETO Nº 31.162, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Mirian Zacharias, matrícula 49.572, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728466 e o
código CRC 89B6A57E.
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DECRETO Nº 31.163, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Jôsi da Silva, matrícula 49.541, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728489 e o
código CRC 83A19BAE.

DECRETO Nº 31.164, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Regiane Cristina de Freitas, matrícula 49.556, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728508 e o
código CRC 48B2191D.

DECRETO Nº 31.165, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 264 (duzentos e sessenta e quatro) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Geani Machado Dalcim, matrícula 49.554, para o cargo de Professor1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728528 e o
código CRC 4EA1DECC.

DECRETO Nº 31.166, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 257 (duzentos e cinquenta e sete) dias, na
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:
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Neusa Côelho Miranda, matrícula 49.644, para o cargo de Médico Medicina de Família e
Comunidade.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728555 e o
código CRC 2C579CFD.

DECRETO Nº 31.167, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria da Saúde, a partir
de 05 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gisele Frisene, matrícula 49.643, para o cargo de Médico Clínica Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728587 e o
código CRC C04A92B6.

DECRETO Nº 31.168, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jéssica Marinho Fernandes, matrícula 49.503, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728635 e o
código CRC A8896686.

DECRETO Nº 31.169, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Paôla de Fátima Medeiros de Souza, matrícula 49.493, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728680 e o
código CRC B4826BDC.

DECRETO Nº 31.170, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Maria Branco Narciso, matrícula 49.636, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728717 e o
código CRC DDB3D871.

DECRETO Nº 31.171, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rozinére Aparecida Ribeiro Lourenço, matrícula 49.487, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728732 e o
código CRC 02C79D90.
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DECRETO Nº 31.172, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018 , na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela Camila Viana, matrícula 49.530, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728772 e o
código CRC 290DBF74.

DECRETO Nº 31.173, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, pelo prazo de 262 (duzentos e sessenta e dois) dias, na
Secretaria de Educação, a partir de 04 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei
citada:

 

Amanda Armindo Durieux, matrícula 49.628, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728789 e o
código CRC 5CDDBC61.

DECRETO Nº 31.174, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
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partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rose Helena Borba Passos, matrícula 49.610, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728817 e o
código CRC F8161B3F.

DECRETO Nº 31.175, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de julho de 2018, na Secretaria de Educação, a partir
de 02 de abril de 2018, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Regina do Espírito Santo, matrícula 49.523 , para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728823 e o
código CRC 1F58F1C4.

DECRETO Nº 31.176, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Terezinha Medeiros, matrícula 49.555, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728873 e o
código CRC 2C4193EB.

DECRETO Nº 31.177, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tatiane da Silva Bonassa, matrícula 49.613, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728904 e o
código CRC 0E27D026.

DECRETO Nº 31.178, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana da Silva Almeida, matrícula 49.545, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728935 e o
código CRC 784131DB.

DECRETO Nº 31.179, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Noemi Solange de Borba Mira, matrícula 49.484, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728982 e o
código CRC D8A653B0.
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DECRETO Nº 31.180, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Glenda Camilla Medeiro Pinheiro, matrícula 49.499, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729003 e o
código CRC C9456351.

DECRETO Nº 31.181, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Furtado Silveira, matrícula 49562, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729037 e o
código CRC 25A094C7.

DECRETO Nº 31.182, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Silvia Maria Bertol Gabardo, matrícula 49.494, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729058 e o
código CRC 0E2F345A.

DECRETO Nº 31.183, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação , a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Fernando Ferreira, matrícula 49.509, para o cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729074 e o
código CRC BFB01513.

DECRETO Nº 31.184, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Pamella Baruffi Pacheco, matrícula 49.588, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729119 e o
código CRC 59B44670.

DECRETO Nº 31.185, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Rosa Alegre de Araujo, matrícula 49.479, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729140 e o
código CRC A846069C.

DECRETO Nº 31.186, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Giovana Francisca da Rosa, matrícula 49.579, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729155 e o
código CRC 9124B8E3.

DECRETO Nº 31.187, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rogério Adriano Borba, matrícula: 49528, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729168 e o
código CRC 37FE0C3A.
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DECRETO Nº 31.188, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sabrina Cristina Suzarte Machado,  matrícula:  49632, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729231 e o
código CRC B0427BBE.

DECRETO Nº 31.189, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simone Regina Espindola Luz, matrícula 49.598, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729253 e o
código CRC 9F9089F2.

DECRETO Nº 31.190, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Susanny Corrêa Budal, matrícula: 49566, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729277 e o
código CRC B0D236E0.

DECRETO Nº 31.191, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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Liliane Fatima da Cruz Andrade,  matrícula: 49527, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729291 e o
código CRC E8327B7E.

DECRETO Nº 31.192, de 11 de abril de 2018.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sandra Teles de Jesus Silva, matrícula: 49511, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

 

Udo Döhler
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729303 e o
código CRC 86DA41F4.

DECRETO Nº 31.193, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eliane Schmitz Borck,  matrícula: 49623, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729354 e o
código CRC 0F5836A4.

DECRETO Nº 31.194, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Schânia Velena Reinke de Lima,  matrícula: 49514, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729419 e o
código CRC A12149EF.

DECRETO Nº 31.195, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana dos Santos,  matrícula: 49616, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729451 e o
código CRC 6B0E7FC4.

DECRETO Nº 31.196, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanderleia Joelma Cardoso,  matrícula 49631, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729497 e o
código CRC D02BE79A.

DECRETO Nº 31.197, de 11 de abril de 2018.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Camila Meier, matrícula 49.649, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729515 e o
código CRC B6EC1A8A.

DECRETO Nº 31.198, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Valéria Krüguer Scarante Pereira,  matrícula: 49489, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729533 e o
código CRC 3D7F9250.

DECRETO Nº 31.199, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Viviane Martins Machado,  matrícula: 49478, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

49 de 116

Nº 917, quarta-feira, 11 de abril de 2018



Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729553 e o
código CRC 68527D62.

DECRETO Nº 31.200, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vera Lucia Oliveira de Lima,  matrícula: 49614, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729589 e o
código CRC 90F868A2.

DECRETO Nº 31.201, de 11 de abril de 2018.
 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2018, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de abril de 2018, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Zilda Cristine Modesto Padilha, matrícula: 49567, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
11/04/2018, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729702 e o
código CRC E369A451.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 140-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
087/2018, firmado entre o Município de Joinville e
AZ Construções Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 087/2018, firmado entre
o Município de Joinville e AZ Construções Ltda, cujo objeto refere-se à Construção de quadra
Poliesportiva e Reforma de Instalações da EM Arthur da Costa e Silva.

 

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

 

Fiscal Técnico:

Bruno Fernandes Nunes – Titular

Dimitrius Dimopoulos – Suplente

Fabiana Lovatto de Souza – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Matilde Gutz – Titular
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1724752 e o
código CRC DD43FC2D.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 139-GAB/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Nomeia Comissão de Gestão do Contrato nº
041/2018, firmado entre o Município de Joinville e
Engi Project Eireli EPP.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.097 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, e de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

 

Resolve,

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 041/2018, firmado entre
o Município de Joinville e Engi Project Eireli EPP, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
especializada para o fornecimento e instalação de plataforma elevatória para a Escola Municipal
CAIC - Des. Francisco José Rodrigues de Oliveira e CAIC Prof. Mariano da Costa.

 

Fiscal Requisitante:

Rosane Mebs – Titular

 

Fiscal Técnico:

Dimitrius Dimopoulos – Titular

Bruno Fernandes Nunes – Titular

 

Fiscal Administrativo:

Matilde Gutz – Titular

Vanessa Fernandes Vieira – Suplente

Rafael Zimmermann – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

 

Roque Antonio Mattei

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Roque Antonio Mattei,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 17:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1724639 e o
código CRC 003EB904.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 030, de 11 de abril de 2018.

Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório do servidor lotado no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do servidor
Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula n. 116, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo, lotado no setor Administrativo do IPREVILLE.

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório os seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE:

a) Luiz Carlos da Silva Januário, Gerente da Unidade Administrativa;

b) Leonardo Diz Acosta Rubini, matrícula n. 84;

c) Janice Mussak, matrícula n. 83.

Art. 3º Integram, também, a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, os
seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE, indicados pelos
servidores lotados no setor Administrativo do IPREVILLE, a saber:

a) Ildete Ender de Mello, matrícula n. 107;

b) Luciane da Silva Schultz, matrícula n. 99.

Art. 4º Compete a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, preencher a
Ficha de Acompanhamento de Desempenho no Estágio Probatório, apontando o cumprimento ou
não pelo referido servidor avaliado dos requisitos estabelecidos pelo Estatuto do Servidor Público do
Município de Joinville, nos períodos de 06 (seis), 12 (doze), 24 (vinte e quatro) meses de efetivo
exercício e, ainda, 04 (quatro) meses antes do fim do período do estágio probatório.

Art. 5º A avaliação de desempenho funcional poderá, ainda, facultativamente, ser realizada a
qualquer tempo durante o período do estágio probatório, independentemente dos prazos
estabelecidos no artigo anterior, quando ocorrerem fatos que justifiquem tal decisão.

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório serão
coordenados pelo servidor Luiz Carlos da Silva Januário, Gerente da Unidade Administrativa do
IPREVILLE.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 11 de abril de 2018.

Sergio Luiz Miers

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 11/04/2018, às 09:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726075 e o
código CRC 9932021F.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 44/2018/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 125/2018 da empresa TERRAPLENAGEM MF LTDA - ME, cujo objeto refere-se
à contratação de mini-escavadeira hidráulica para atender a Unidade de Drenagem (UD) para os
diversos serviços no Município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão
Eletrônico nº 165/2017, ficando assim constituída:

 

Fiscais
Sandrionir Siqueira - Matrícula nº 48584;
Régis Antônio Konzen Heitling - Matrícula nº 49072;
Paulo Roberto Rodrigues - Matrícula nº 29280.
 
Suplentes
Eduardo Mendes S. de Freitas - Matrícula nº 44803;
Cristina Soares - Matrícula nº 44330;
Jairo João Gomes - Matrícula nº 11125.

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Caroline de Carvalho – Matrícula nº 22625.
 
Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 11/04/2018, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720553 e o
código CRC 32A5EF29.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 047/2018

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 30.320, de 18 de Janeiro de 2018, em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

Resolve,

Art. 1º – Nomear a Comissão de Gestão do Contrato celebrado entre o Município de
Joinville e a Herry Paul Hasse EPP , através de Compra Direta compra direta 10 - Nota de
Empenho SEFAZ.UCG.AEO 85/2018 (1657899) – cujo objeto é a aquisição de placas de
pedras de ardósia, para viabilizar a troca das tampas superiores dos túmulos que
encontram-se danificados, ou que foram depredados, nos cemitérios públicos municipais
da cidade de Joinville.

Fiscais:

Daniela Carolina da Silva Farias - Matrícula 48499

Jurema Signorini Pereira da Siva  - Matrícula: 49140

Odair Fernandes Machado - Matrícula 48904

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:
I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III - atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;
VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 3º - O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º - O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jonas de Medeiros,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 10:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725992 e o
código CRC 1230335B.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

Portaria nº 04/2018 SPNE/NAD

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

  

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato 113/2018 da empresa MANO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA - ME.,
cujo objeto refere-se à caminhão basculante com capacidade de 10 m³, para atender
os serviços de zeladoria pública realizado
pela subprefeitura na sua respectiva área de abrangência, na forma e condições
estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 143/2017, ficando assim constituída:

 

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;
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Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

Everaldo Nunes - Matrícula nº 48622

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/04/2018, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728942 e o
código CRC 090C3622.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

Portaria nº 03/2018 SPNE/NAD

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

  

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do  Termo de
Contrato 117/2018 da empresa Osmar José Rosa Epp., cujo objeto refere-se à
contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela subprefeitura na sua respectiva área de abrangência, na forma e
condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 233/2017, ficando assim
constituída:

 

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.
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Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

Everaldo Nunes - Matrícula nº 48622

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota

fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,

informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se

mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de

inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou

rescisão do contrato.
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/04/2018, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728907 e o
código CRC CB50FEDE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 055/2018

Designa os membros para compor a Comissão de
Fiscalizadores do setor de Farmácia Hospitalar do
Hospital São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto n°
30.142, de 30 de novembro de 2017;

 

Tendo por escopo atender as diretrizes impostas pela Lei nº 8666/93 em seu artigo 67 que
dispõe:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informações pertinentes e essa atribuição.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalizadores do setor de Farmácia Hospitalar,
responsáveis pelo recebimento e fiscalização de materiais e serviços no Hospital Municipal
São José:

Cláudio Sebastião Luetke, matrícula n° 90511;
Fabrício Salazart Godoy, matrícula n° 66744;
Gerd Jurgen Stolleg, matrícula n° 81555;
Gislaine Schadeck Zuchetti, matrícula n° 89522;
Itajar Andrade dos Santos, matrícula n° 80277;
Marcelo Marcilio Machado, matrícula n° 88500.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 030/2018, de 28 de fevereiro de 2018.

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-Presidente Hospital São José
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/04/2018, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717198 e o
código CRC DEE9D54F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 053/2018

 

Designa os membros para compor a Comissão Intra-
Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para
Transplante – CIHDOTT do Hospital São José.

 

O Diretor-Presidente do Hospital São José, no exercício de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto n° 30.142, de 30
de novembro de 2017;

 

DESIGNA:

Art. 1º - Membros para compor a Comissão Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e
Tecidos para Transplantes - CIHDOTT do Hospital São José:

Ivonei Bittencourt – matrícula 69044 – Presidente;

Aline Rosana Lopes – matrícula 78988;
Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo – matrícula 61433;
Maria Caroline Siqueira Rosa – matrícula 72222;
Robson Duarte – matrícula 55875;
Viviane Renata Zaclikevis – matrícula 79155;

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 032/2017 de 12/05/2017.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-Presidente Hospital São José
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/04/2018, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1710607 e o
código CRC AF5FCB59.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 116/2018

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18 resolve:

Designar os servidores WAGNER RICARDO DOS SANTOS HYPPOLITO,
ZENAIDE FERNANDES MACHADO e JANE PACHECO NUNES, sob a presidência do
primeiro, para conduzir a Sindicância Administrativa de Rito Sumário nº 13/18, a fim de apurar os
fatos e supostas responsabilidades da servidora Mariza Goch da Silva, matrícula 43.218, Agente
Comunitário de Saúde, lotada na UBS Vila Nova, na Secretaria da Saúde, em relação as inúmeras
faltas injustificadas registradas a partir de 12/01/18, supostamente configurando abandono de cargo,
conforme fatos narrados no Memorando nº 021/2018/SMS/DAPS/Distrito Norte e documentos em
anexo.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 10/04/2018, às 16:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723774 e o
código CRC 669B78E0.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 117/2018

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
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conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18 resolve:

Designar as servidoras MARIA IARA VIEIRA BRAGA, MICHELE MARTINI
e MARIANA DEUD, sob a presidência da primeira, para conduzir Processo Administrativo
Disciplinar nº 18/18, a fim de apurar as supostas responsabilidades do servidor Maycol Godinho,
matrícula 23, Técnico em Informática, lotado no Ipreville, por suposto mau desempenho das
funções, atrasos e faltas injustificadas, conforme fatos apontados no Memorando nº 30/2018 –
SGP/AAG e documentos em anexos.

Tais irregularidades teriam infringido os seguintes dispositivos legais: art. 155,
incisos I, II, IX e X e art. 156, incisos I e XIII, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 11/04/2018, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727382 e o
código CRC E8C0EB97.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 62/2018/SMS

 

Estabelece normas específicas para a organização
dos fluxos de trabalho nos Serviços de Urgência e
Emergência da Rede de Saúde Municipal
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1.º Estabelecer normas específicas para a organização dos fluxos de trabalho
nos Serviços de Urgência e Emergência da Rede de Saúde Municipal, nos termos desta Portaria.
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Art. 2.º Os Serviços de Urgência e Emergência da Rede de Saúde Municipal
compreendem:

I - Pronto Atendimento Leste;

II - Pronto Atendimento Norte;

III - Pronto Atendimento Sul; e

IV - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

 

Art. 3.º  As escalas médicas dos Serviços de Urgência e Emergência da Rede de
Saúde Municipal serão elaboradas pelo Diretor Técnico da Secretaria Municipal da Saúde até o
quinto dia útil do mês de referência, levando em consideração, no que couber, os parâmetros
previamente estabelecidos pela Portaria nº 113/2015/SMS.

§1.º Até o décimo dia do mês de referência, as escalas mencionadas
no caput serão afixadas nos murais das respectivas unidades e publicadas no endereço eletrônico da
Secretaria Municipal da Saúde, as quais permanecerão disponíveis para consulta pública enquanto
perdurar sua vigência.

§2.º A vigência das escalas será encerrada com a publicação da escala
subseqüente.

 

Art. 4.º As escalas dos odontólogos lotados nas Unidades de Pronto
Atendimento serão elaboradas por um profissional de tal categoria especialmente designado.

Parágrafo único. A elaboração das escalas dos odontólogos deverá observar, por
analogia, os parâmetros que regem a composição das escalas médicas.

 

Art. 5.º As escalas dos demais profissionais serão elaboradas pelas coordenações
das respectivas unidades.

 

Art. 6.º É de responsabilidade dos profissionais de todas as categorias a
conferência mensal das escalas publicadas em meio eletrônico.

 

Art. 7.º Os profissionais atuantes nos Serviços de Urgência e Emergência poderão
solicitar a troca das datas e horários de trabalho às autoridades responsáveis pela elaboração das
escalas, mediante a apresentação de requerimento subscrito por todos profissionais envolvidos na
troca (titulares do horário e seus substitutos), por meio do qual os eventuais substitutos
responsabilizar-se-ão expressamente pelo cumprimento dos horários assumidos.

§1.º Tais requerimentos deverão ser entregues à autoridade responsável pela
elaboração da escala com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas).

§2.º A autoridade competente poderá deferir ou indeferir o requerimento de troca,
em estrita conformidade com o interesse público e as necessidades do serviço.

§3.º A partir do deferimento da troca, o profissional substituto passará a ser o
único responsável pelo cumprimento dos horários assumidos, inclusive para fins de aplicação das
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penalidades decorrentes de suas ações e/ou omissões.

 

Art. 8.º A realização de horas extras apenas será autorizada aos profissionais que
declararem por escrito que reúnem as condições físicas e psicológicas necessárias para tanto.

§1.º Na impossibilidade de comparecimento do servidor que se comprometeu com
a realização de horas extras, este deverá encontrar um substituto em tempo hábil, a fim de não
prejudicar os atendimentos.

§2.º Após a assunção do compromisso de realização de horas extras, deverá o
servidor compromissário comparecer ao serviço no horário ajustado ou indicar substituto, sob pena
de ser impedido de realizar horas extras pelo período de 3 (três) meses, excetuadas as situações
excepcionais, que deverão ser autorizadas pela respectiva Coordenação e justificadas por escrito à
Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar.

 

Art. 9.º Todos os profissionais lotados nos Serviços de Urgência e
Emergência terão direito a períodos de descanso durante as jornadas de trabalho, em
conformidade com os seguintes critérios:

I - Os médicos e odontólogos terão direito a 10 (dez) minutos de repouso e
alimentação a cada 90 (noventa) minutos de trabalho, em razão da existência de regulamentação
específica para tais categorias profissionais;

II - Os servidores das demais categorias que trabalharem até 6 (seis) horas
contínuas terão direito a um único intervalo diário de 15 (quinze) minutos para repouso e
alimentação;

III - Os servidores das demais categorias cujo trabalho tiver duração superior a 6
(seis) horas contínuas terão direito a um intervalo de 1 (uma) hora para repouso e alimentação.

§1.º A fiscalização do cumprimento dos horários de descanso será de
responsabilidade dos coordenadores das unidades, de seus superiores hierárquicos e das demais
autoridades competentes, os quais providenciarão os encaminhamentos necessários à apuração de
qualquer prática irregular que porventura seja constatada.

§2.º Os períodos de repouso de médicos e odontólogos poderão ser acumulados,
desde que sua fruição ocorra até o final da jornada de trabalho a eles relacionada.

§3.º Na superveniência de normas específicas a respeito dos períodos de descanso
de outras categorias, estas serão prontamente incorporadas ao presente regulamento.

 

Art. 10. Os horários de repouso serão organizados de maneira a não prejudicar ou
atrasar o atendimento nos momentos de maior demanda.

§1.º Nos horários em que estiverem disponíveis 4 (quatro) ou mais profissionais
de uma mesma categoria, é vedado o descanso simultâneo de um número maior que o
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do total de profissionais daquela categoria.

§2.º Nos horários em que estiverem disponíveis menos de 4 (quatro) profissionais
de uma mesma categoria, um profissional repousará de cada vez.

§3.º Nos casos em que estiver disponível apenas um profissional de uma
determinada categoria, o horário de descanso será definido exclusivamente em função da demanda.
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Art. 11. Todos os servidores que realizarem atendimento ao público orientarão os
usuários quanto à possibilidade de formalização de eventuais queixas por meio da Ouvidoria da
Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Art. 12.  Fica revogada a Portaria nº 58/2018/SMS.

 

Art. 13. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1692141 e o
código CRC EC72FCCA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 062/2018

 

Prorroga licença para tratamento de saúde.

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Prorrogar, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, ao servidor Rafael Jose de Souza, de 06 de abril a 04 de
maio de 2018.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de abril de 2018.
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Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723464 e o
código CRC BAD39058.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 063/2018

 

Nomeia servidor

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 09
de abril de 2018:

 

Danilo Alexandre Ramos Rodrigues, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Fabio Alexandre Dalonso – PSD.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 09 de abril de 2018.

 

Fernando Krelling
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa         publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723475 e o
código CRC 8E65117B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 058/2018

 

Nomeia os fiscalizadores para as atas de registro de preços vigentes firmadas entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Fernando Krelling, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar as atas de registro de preços abaixo relacionadas,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO DE

PREÇOS
OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

09/2018
Serviço de transporte de passageiros em viagens

municipais e intermunicipais para a Câmara de Vereadores
de Joinville

Eliane Lisboa Borba
 

Juliana Filippe

Luana Santos
de Oliveira

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 05 de abril de 2018.
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Fernando Krelling

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723544 e o
código CRC 402132DF.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

PORTARIA Nº 016/2018

 

O Secretário Municipal de Esportes, Douglas de Menezes Strelow, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 147/2018, firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa K.S. Artigos Esportivos Eireli ME, cujo objeto
contratual  é a aquisição de materiais esportivos para manutenção do Programa de
Inclusão Social - Contraturno Escolar - Iniciação Desportiva,  sob a responsabilidade do
Departamento de Esporte Educacional e Saúde - Unidade Técnica, conforme Termo de
Referência.

Fiscal Requisitante:  Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula 40.057 Titular

Fiscal Técnico: Alice Hitomi Suzuque Nakashima - matrícula 11.961 Titular

Fiscal Administrativo: Elisama Damaris Nasário - matrícula 35770  Titular

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
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do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional e responsável pela prestação de contas junto ao
Governo do Estado.

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.

Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Juntada de documentos e elaboração da prestação de contas junto ao Governo do
Estado.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser orientado para o
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exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Douglas de Menezes Strelow,
Secretário (a), em 11/04/2018, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729522 e o
código CRC 2E3F63FD.

 

EXTRATO SEI Nº 1721151/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços nº 015/2017 – celebrada entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento, representada por seu Secretário de Administração e Planejamento,
Sr. Miguel Angelo Bertolini, e por sua Diretora Executiva, Sra. Rubia Mara Beilfuss, e a empresa
contratada SATÉLITE COMERCIAL LTDA, que versa sobre a contratação de empresa para
futura e eventual aquisição de materiais de expediente para atender a demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a dotação orçamentária nº 104/2018 - 0.4001.4.122.1.2.2158.0.339000 Fonte 100
- Recursos Ordinários - Secretaria de Administração e Planejamento. Justifica-se considerando que a
Secretaria de Administração e Planejamento, através da Unidade de Apoio Operacional, é
responsável pela gestão de estoque e fornecimento para as Unidades da Administração Direta. Em
conformidade com o memorando SEI nº 1689200 - SAP.UAO.AAL.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/04/2018, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 18:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721151 e o
código CRC F4CE1921.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 141/2018 referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2018, para futura e
eventual Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José: Item 123,  Efetive Produtos Medicos Hospitalares, valor total R$ 12.800,00 (doze mil e
oitocentos reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 
Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1718021 e o
código CRC 5A66479B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Fundo Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Ata de
Registro de Preços nº 141/2018, para uso do Hospital Municipal São José, referente ao Pregão
Eletrônico nº 046/2018, para futura e eventual Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José: Item 123,  Efetive Produtos Medicos Hospitalares, valor total
R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais). A Ata encontra-se apensa ao Edital.

 

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 11:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717983 e o
código CRC 95B35027.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1717196/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 480 /2018. Empresa
Contratada: CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRAL DE EPILEPSIAS S/S., para
Contratação de empresa para realização de um procedimento vídeo eletroencefalograma de 72 horas
para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo 110/2017/NAT. Valor de R$
12.900,00 (doze mil e novecentos reais). Emitida em 06/04/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717196 e o
código CRC 8E964224.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1718107/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 114/2018. Empresa
Contratada: PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP, para Aquisição de materiais
de expediente para atendimento de demanda das Unidades de Saúde da Atenção Básica. Valor de
R$ 2.978,00 (dois mil novecentos e setenta e oito reais). Emitida em 18/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1718107 e o
código CRC 8DB220AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1718038/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 68 /2018. Empresa
Contratada: FERNANDO DE AVIZ EPP, para Aquisição de materiais de copa e cozinha para
atendimento de demanda das unidades da Vigilancia em Saúde. Valor de R$ 15.150,00 (quinze mil
cento e cinquenta reais). Emitida em 15/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1718038 e o
código CRC F8BF9944.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1719983/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 942/2018. Empresa
Contratada: BRIOJARAGUA COM. PROD. LIMPEZA E HIGIENE LTDA EPP, para
Aquisição de Àlcool 70% para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e Hospital Municipal São José. Valor de R$
7.000,00 (sete mil reais). Emitida em 21/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1719983 e o
código CRC 0001775A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1720502/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 340/2018. Empresa
Contratada: LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., para Aquisição de Material Médico Hospitalar -
Equipos Diversos. Valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Emitida em 30/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720502 e o
código CRC AB405B68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1720666/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1074/2018. Empresa
Contratada: Multisul Comércio E Distribuição Ltda, para Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de copa, através do Pregão
Eletrônico n.º 003/2017 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2017-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 011/2017 – Ata de Registro de Preços n.º
543/2017. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. Valor de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e
vinte reais). Emitida em 29/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720666 e o
código CRC 2CCC4EDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1720769/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1057/2018. Empresa
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Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, para Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José.. Valor de R$ 30.290,00 (trinta mil
duzentos e noventa reais). Emitida em 28/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720769 e o
código CRC 8102024A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1720830/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1058/2018. Empresa
Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, para Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil
e cem reais). Emitida em 28/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720830 e o
código CRC CA26B2EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1720880/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1059/2018. Empresa
Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA, para Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil
e cem reais). Emitida em 28/03/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1720880 e o
código CRC 34C36504.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721023/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1128/2018. Empresa
Contratada: CIRURGICA SAO JOSE LTDA, para Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José.. Valor de R$ 7.829,70 (sete mil oitocentos e vinte e nove reais e
setenta centavos). Emitida em 03/04/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721023 e o
código CRC 6D633C79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721154/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 907/2018. Empresa
Contratada: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, para Aquisição de Materiais para Suturas e
Suprimentos Cirúrgicos. Valor de R$ 1.112,88 (um mil cento e doze reais e oitenta e oito centavos).
Emitida em 19/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721154 e o
código CRC 39928117.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721329/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 925/2018. Empresa Contratada: CEI -
COMERCIO EXPORTAÇÃO E IMP. DE MATERIAS MEDICOS LTDA, para Aquisição
de Material Médico Hospitalar, agulhas, cateteres, drenos e seringas, para atendimento aos pacientes
do Hospital Municipal São José. Valor de R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais). Emitida
em 20/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721329 e o
código CRC E53393C1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721550/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 926/2018. Empresa
Contratada: IMPORT SERVICE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, para
Aquisição de Material Médico Hospitalar, agulhas, cateteres, drenos e seringas, para atendimento
aos pacientes do Hospital Municipal São José. Valor de R$ 6.780,00 (seis mil setecentos e oitenta
reais). Emitida em 20/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721550 e o
código CRC EEBB9E49.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721693/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1109/2018. Empresa
Contratada: LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., para Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José. Valor de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e
cinquenta reais). Emitida em 02/04/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721693 e o
código CRC 1EDA748F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1721864/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 958/2018. Empresa Contratada: CINCO
- CONFIANÇA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para Aquisição de Material Médico
Hospitalar. Valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). Emitida em 22/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721864 e o
código CRC 6BECFB0F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722432/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 956/2018. Empresa
Contratada: CREMER S/A, para Aquisição de Material Médico Hospitalar. Valor de R$ 8.160,00
(oito mil cento e sessenta reais). Emitida em 22/03/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722432 e o
código CRC 24471841.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722481/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1019/2018. Empresa
Contratada: SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME, para Registro de Preço para futura e eventual
contratação, de forma parcelada, para uso do Órgão Participante: Hospital Municipal São José de
Joinville, de material de papelaria, de limpeza e de copa, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, de 01 de maio de 2017 a 30 de Abril de 2018, conforme tabela da Cláusula
Décima Quarta. Valor de R$ 434,40 (quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos).
Emitida em 26/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722481 e o
código CRC BB048D9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722203/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1015/2018. Empresa Contratada: Dicapel
Papéis e Embalagens Ltda, para Material de expediente - papel A4. Valor de R$ 28.380,00 (vinte e
oito mil trezentos e oitenta reais). Emitida em 25/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722203 e o
código CRC F067B59C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722278/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1003/2018. Empresa Contratada: SUL
IMAGEM PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI, para Aquisição de Materiais de
Radiologia. Valor de R$ 29.570,70 (vinte e nove mil quinhentos e setenta reais e setenta centavos).
Emitida em 23/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722278 e o
código CRC 6974D55E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722352/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1012/2018. Empresa
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, para Aquisição de Materiais
Têxteis, para um período de 12 (doze) meses. Valor de R$ 10.557,36 (dez mil quinhentos e
cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos). Emitida em 24/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722352 e o
código CRC 2971E125.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722395/2018 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1020/2018. Empresa
Contratada: FERNANDO DE AVIZ EPP, para Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2017 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 003/2017-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 011/2017 – Ata
de Registro de Preços n.º 541/2017. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31.. Valor de R$
5.140,60 (cinco mil cento e quarenta reais e sessenta centavos). Emitida em 26/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722395 e o
código CRC E149C380.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722439/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1006/2018. Empresa
Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S, para Aquisição de Materiais Têxteis, para um período de 12 (doze) meses.
Valor de R$ 23.934,72 (vinte e três mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta e dois centavos).
Emitida em 23/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722439 e o
código CRC 9D40A380.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722549/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 971/2018. Empresa
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Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, para Aquisição de
Materiais Médicos para Hemodiálise, Cirurgias Urológicas e Bolsas Coletoras para o Hospital
Municipal São José. Valor de R$ 9.899,12 (nove mil oitocentos e noventa e nove reais e doze
centavos). Emitida em 23/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722549 e o
código CRC 68F3623E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1722473/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1014/2018. Empresa Contratada: BIO
IMPLANTES PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, para Aquisição de Materiais
Têxteis, para um período de 12 (doze) meses. Valor de R$ 2.158,00 (dois mil cento e cinquenta e
oito reais). Emitida em 24/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1722473 e o
código CRC BACEE3B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1727403/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 931/2018. Empresa
Contratada: COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, para Aquisição de
Material Médico Hospitalar, agulhas, cateteres, drenos e seringas, para atendimento aos pacientes do
Hospital Municipal São José. Valor de R$ 858,00 (oitocentos e cinquenta e oito reais). Emitida em
20/03/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727403 e o
código CRC 6604E83C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1727337/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1129/2018. Empresa Contratada: BRO
BRASIL ORTOPEDIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E IMPORTAÇÃO, para
Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para as especialidades de cirurgia
bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia. Valor de R$ 956,00 (novecentos e cinquenta e
seis reais). Emitida em 04/04/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727337 e o
código CRC 3AD66904.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1727884/2018 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 885/2018. Empresa Contratada:
LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., para Aquisição de Material Médico Hospitalar, agulhas,
cateteres, drenos e seringas, para atendimento aos pacientes do Hospital Municipal São José. Valor
de R$ 7.396,50 (sete mil trezentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). Emitida em
18/03/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727884 e o
código CRC 5FF65A8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1717808/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 63 /2018. Empresa
Contratada: COMERCIAL MULTVILLE LTDA. EPP, para Aquisição de materiais de limpeza e
produção de higienização pessoal para atendimento de demanda das unidades do Apoio
Administrativo. Valor de R$ 2.560,32 (dois mil quinhentos e sessenta reais e trinta e dois centavos).
Emitida em 12/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717808 e o
código CRC BD317969.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1717984/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 210 /2018. Empresa
Contratada: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA., para Aquisição de Soros e Soluções para atendimento de demanda das Unidades de Saúde
da Média e Alta Complexidade. Valor de R$ 15.675,00 (quinze mil seiscentos e setenta e cinco
reais). Emitida em 26/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717984 e o
código CRC 8E09096C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1717909/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 47 /2018. Empresa
Contratada: COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,
para Aquisição de materiais de copa, cozinha e materiais de limpeza e produção de higienização
para atendimento de demanda das unidades de saude da Atenção Básica. Valor de R$ 4.698,00
(quatro mil seiscentos e noventa e oito reais). Emitida em 11/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717909 e o
código CRC 928B1BED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 1717855/2018 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 53 /2018. Empresa
Contratada: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, para
Aquisição de materiais de produção de higienização pessoal para atendimento de demanda das
unidades do Apoio Administrativo. Valor de R$ 13.473,00 (treze mil quatrocentos e setenta e três
reais). Emitida em 11/01/2018.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2018, às 23:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717855 e o
código CRC 15131BBC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1708688/2018 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 06 de abril de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 147/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr. Douglas de
Menezes Strelow, e a empresa contratada K.S. Artigos Esportivos Eireli ME, representada
pela Sra. Karin Cristiani Staudt, que versa a sobre aquisição de materiais esportivos para
manutenção do Programa de Inclusão Social - Contraturno Escolar - Iniciação Desportiva,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 236/2017, assinado em 06/04/2018, com
a vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$ 11.030,90 (onze mil trinta reais e noventa
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/04/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1708688 e o
código CRC 1BA7BB19.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1700380/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de abril de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 154/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Subprefeitura Centro Norte, representada pela Sra. Maria José
de Lara Fettback, e a empresa contratada Los Borges Transportes e Terraplenagem Ltda. EPP,
representada pelo Sr. Sr. Henrique M. Borges Filho, que versa a sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras
nas suas respectivas áreas de abrangência, assinado em 04/04/2018, com a vigência de 14
(quatorze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, e execução dos serviços de 12 (doze)
meses, após a emissão da ordem de serviço, ambos prorrogáveis nos termos do artigo 57, inciso II
da Lei nº 8.666/93, no valor de R$ 276.912,00 (duzentos e setenta e seis mil novecentos e doze
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/04/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1700380 e o
código CRC 8C325D3F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1725245/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

Contrato: 028/2018 - Período: 10/04/2018 à 10/04/2019.

Empresa: Sociedade Educacional Santo Antônio, inscrita no CNPJ 83.447.276/0001-40.

Objeto: Locação de Imóvel para ser utilizado pela Unidade de Saúde Leonardo Schlikmann.,
conforme Dispensa de Licitação nº. 071/2018.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Verba: 287 - 2.46001.10.301.6.2.2288.0.339000 - Fonte de Recurso 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 22:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725245 e o
código CRC D645D060.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1713383/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Contrato n° 145/2018, celebrado
entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Roque Antonio
Mattei, e a empresa contratada Globo Mix LTDA, representada pelo Sr. Wladimir Vieira
Porfirio, que versa a sobre aquisição de equipamentos para aula de Ciências (laboratório de
ciências) destinados as unidades atendidas pela Secretaria de Educação de Joinville, oriundo
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2018, assinado em 09/04/2018, com a
vigência até 31 de dezembro de 2018, no valor de R$ 13.282,50 (treze mil duzentos e oitenta e dois
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 09/04/2018, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 09:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1713383 e o
código CRC C8B4F70C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1725565/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.
Contrato: 066/2018 e 066.01/2018 - Período: 10/04/2018 à 31/12/2018. 
Empresa: HOSPITALIA CIRÚRGICA CATARINENSE LTDA, inscrita no CNPJ
83.941.419/0001-75.
Objeto: Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais para as Especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Traumato-Ortopedia, conforme Pregão Presencial S.R.P n.º 029/2017.
Valor: R$ 167.830,65 (cento e sessenta e sete mil oitocentos e trinta reais e sessenta e cinco
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centavos).
Verba: 315 – 47001.10.302.6.2.2304 - Assistência Hospitalar – HMSJ, Fonte de recursos - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725565 e o
código CRC C2ECC2E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1725514/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.
Contrato: 067/2018 - Período: 10/04/2018 à 31/12/2018. 
Empresa: ENDOFIX - PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
06.059.934/0001-85.
Objeto: Aquisição de materiais para procedimentos diagnósticos e terapêuticos neurovasculares e
endovasculares a serem realizados no setor de hemodinâmica do Hospital Municipal São José,
conforme Pregão Eletrônico SRP nº 017/2018.
Valor: R$ 1.525,80 (um mil quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
Verba: 315 – 47001.10.302.6.2.2304 - Assistência Hospitalar - HMSJ - Fonte de recursos - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725514 e o
código CRC 43122CF3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1726517/2018 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 11 de abril de 2018.
Contrato: 065/2018 - Período: 10/04/2018 à 31/12/2018. 
Empresa: SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ
01.107.391/0001-00.
Objeto: Aquisição de Dietas Enterais, conforme Pregão Eletrônico nº 013/2017.
Valor: R$ 30.730,00 (trinta mil setecentos e trinta reais).
Verba: 315 – 47001.10.302.6.2.2304 - Assistência Hospitalar – HMSJ, Fonte de recursos - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726517 e o
código CRC 1FA3EFC4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1726188/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.
Contrato: 064/2018 - Período: 10/04/2018 à 31/12/2018. 
Empresa: NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no
CNPJ 20.978.588/0001-60.
Objeto: Aquisição de Dietas Enterais, conforme Pregão Eletrônico S.R.P N.º 013/2017.
Valor: R$ 64.446,34 (sessenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro
centavos).
Verba: 315 – 47001.10.302.6.2.2304 - Assistência Hospitalar – HMSJ, Fonte de recursos - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726188 e o
código CRC 678AD9D2.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 1725488/2018 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.
Contrato: 063/2018 - Período: 10/04/2018 à 31/12/2018. 
Empresa: NUTRIMEDICAL COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
NUTRICIONAIS MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ
23.616.917/0001-10.
Objeto: Aquisição de Dietas Enterais, conforme Pregão ELETRÔNICO S.R.P N.º 013/2017.
Valor: R$ 63.585,00 (sessenta e três mil quinhentos e oitenta e cinco reais).
Verba: 315 – 47001.10.302.6.2.2304 - Assistência Hospitalar – HMSJ, Fonte de recursos - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725488 e o
código CRC 7628A4C7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 1723450/2018 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 25/2018.

Contrato nº 10/2018.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS)
MOTORES PARA PORTÃO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, COM
INSTALAÇÃO.

Contratada: FDA Instalação Elétrica Ltda.

Valor: R$ 7.380,00 (sete mil, trezentos e oitenta reais).

Data: 09/04/2018.

Prazo: 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Fernando Krelling

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante  dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723450 e o
código CRC 76952420.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 1723664/2018 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos interessados a
Inexigibilidade de Licitação nº 202/2018, destinada a Contratação de clínica especializada no
tratamento e internação involuntária, em regime fechado de média e longa permanência em
cumprimento à determinação judicial dos Autos 0800723-
38.2014.8.24.0038.Fornecedor: Conviver Residência Inclusiva Ltda - Me, CNPJ
17.919.525/0001-28, Valor:R$ 43.440,00. Fundamento legal: art. 25, inciso I, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Data da Dispensa: 10/04/2018. Jean Rodrigues da Silva, Secretário
Municipal de Saúde. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 15:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723664 e o
código CRC 4285C77C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1717822/2018 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2018.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Termo Aditivo do
Contrato nº 154/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Centro Norte
e Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba,  representado pelo Sr. Afonso Carlos Fraiz e pela Sra.
Maria Jose Lara Fettback, e a empresa contratada Los Borges Transportes e Terraplenagem
Ltda - EPP, representada pelo Sr. Henrique M. Borges Filho, que versa sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Sétima,
transferindo a gestão contratual para a Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, em conformidade com
o memorando SEI nº 1702610 - SPCN.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/04/2018, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 10/04/2018, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1717822 e o
código CRC 6FB1A09C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1718949/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

Contrato: 127/2013 (assinado em 11/04/2013).
10º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato, por mais 08 (oito) meses, em caráter
excepcional, conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização
da autoridade superior, vindo a vencer em 11/12/2018. Esta prorrogação se faz necessária conforme
solicitado no MEMORANDO SEI Nº 1669900/2018 - SES.UAF.AGD, para que seja dada
continuidade à locação do imóvel destinado à manutenção das instalações do Centro de Atenção
Diária “Nossa Casa”, da Secretaria da Saúde. O presente termo passará a vigorar a partir
de 11/04/2018. Termo assinado em 09/04/2018.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa n°. 089/2013, situado à Rua Pernambuco, nº.
115 - Anita Garibaldi, nesta cidade, para instalações do Centro de Atenção Diária “Nossa
Casa”.
Locador: Sr. Roberto de Calazans Gayoso Neves, representado por sua Administradora, Anagê
Imóveis EIRELI
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Verba: 289 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238 - Média e Alta Complexidade.  

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 22:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1718949 e o
código CRC 0C37E9C7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1725237/2018 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

Contrato: 169/2012 (assinado em 09/08/2012).
12º Termo Aditivo d e RESCISÃO do Contrato, amparada no inciso II - amigável, por acordo
entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a
Administração; do Artigo 79 da Lei Federal 8.666/93. Este aditivo passará a vigorar a partir
de 10/04/2018. Termo assinado em 10/04/2018.
Objeto: Locação de Imóvel, na forma da Dispensa nº. 163/2012, situado à Rua Jorge Augusto
Emílio Muller, nº. 118 – Iririú, nesta cidade, para a Unidade de Saúde Iririú (CSU) – Leonardo
Schilickmann, da Secretaria da Saúde.
Locador: Sociedade Educacional Santo Antonio.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 22:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725237 e o
código CRC 0EB81A4E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1719078/2018 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 10 de abril de 2018.

Contrato: 297/2016 (assinado em 13/12/2016).
6º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 3 (três) meses para sua execução a
partir de 09/04/18, vindo a vencer em 09/07/18 e em sua vigência por mais 3 (três) meses a partir
d e 11/06/18, passando a vencer em 11/09/18. Esta prorrogação se faz necessária devido à
necessidade deste Hospital na continuidade dos serviços, conforme solicitação através do
Memorando SEI Nº 1661694/2018 - HMSJ.UAD.AOB e Documentos da Empresa (SEI
1698036). Termo assinado em 09/04/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação do CEDUG – Complexo
de Emergência Deputado Ulysses Guimarães – 1º nível (Estacionamento e Recepção), 3º nível
(UTI, UTQ) e 4º nível (Internação 1 e 2 e Conforto Médico), na forma da Concorrência 191/2016.
Empresa: Construtora Stein LTDA.
Verba: 83 – 46001.10.451.14.1.2072.4.4.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/04/2018, às 20:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1719078 e o
código CRC 66A21B1B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1723433/2018 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

Aditivo: 04/2015-G

Contrato: 04/2015

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de recepcionista e telefonista na sede da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: repactuação de valores.

Data:  10/04/2018.    

Valor do aditivo: R$ 6.564,24 (seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro
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centavos)

Valor total do Contrato: R$ 255.114,36 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e quatorze reais
e trinta e seis centavos).

Base Legal: art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93.

 

FERNANDO KRELLING

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723433 e o
código CRC 510EFA05.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 1723440/2018 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

Aditivo: 72/2013-J

Contrato: 72/2013

Contratada: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

Objeto: Serviços terceirizados especializados de segurança e vigilância patrimonial desarmada, com
monitoramento do sistema de circuito fechado de tv e alarme (incluindo a instalação, manutenção e
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato) na sede da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: repactuação de valores.

Data:  10/04/2018
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Valor do aditivo: R$ 21.380,58 (vinte e um mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e oito
centavos)

Valor total do Contrato: R$ 1.031.907,30 (um milhão, trinta e um mil, novecentos e sete reais e
trinta centavos)

Base Legal: art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93.

 

FERNANDO KRELLING

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Krelling, Usuário
Externo, em 11/04/2018, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1723440 e o
código CRC 7AC0A6CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 1725192/2018 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). Maicon Hora Teixeira no Concurso Público -
Edital 005/2014 no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
comparecer ao setor de Gestão de Pessoas, do Hospital Municipal São José, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Rua Placido Gomes, nº 488,  Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 14h.

102 de 116

Nº 917, quarta-feira, 11 de abril de 2018



Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7do Edital
anteriormente indicado. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francine Bernardes Cardoso,
Servidor (a) Público (a), em 10/04/2018, às 18:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1725192 e o
código CRC DEAC840D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 1730628/2018 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). Andrea Flor do Nascimento no Concurso
Público - Edital 005/2014 no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo(a) para
comparecer ao setor de Gestão de Pessoas, do Hospital Municipal São José, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Rua Plácido Gomes, nº 488,  Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 14h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7do Edital
anteriormente indicado. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francine Bernardes Cardoso,
Servidor (a) Público (a), em 11/04/2018, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1730628 e o
código CRC 17FD6E8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 1730795/2018 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). Luciane Mendonça de Oliveira Heinzen no
Concurso Público - Edital 005/2014 no Cargo Técnico em Enfermagem, vimos convocá-
lo(a) para comparecer ao setor de Gestão de Pessoas, do Hospital Municipal São José, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste, a fim de tratar do
processo de sua admissão.

Endereço: Rua Plácido Gomes, nº 488,  Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 14h.

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7do Edital
anteriormente indicado. 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Francine Bernardes Cardoso,
Servidor (a) Público (a), em 11/04/2018, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1730795 e o
código CRC 5E894A5F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 1721683/2018 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville HOMOLOGA o Pregão Eletrônico SRP nº
063/2018 (Banco do Brasil n° 711651), destinado à Aquisição de reagentes para uso na Agência
Transfusional, pelo valor unitário: Capricorn Technologies do Brasil Ltda, item 1, R$ 128,00; 2, R$
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90,00. Jean Rodrigues da Silva, Diretor Presidente. 10/04/18.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1721683 e o
código CRC 24A34366.

 

COMUNICADO SEI Nº 1728493/2018 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

Justificativa de quebra de ordem cronológica

 

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de repasses
recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 102/2015 tem por objeto a contratação de empresa para
realização de exames de ressonância magnética e angioressonância magnética com e
sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica de pacientes atendidos
pelo Hospital Municipal São José;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços protocolado em 08
de Março de 2018 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses serviços de
indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores,
justifica-se o pagamentos da seguinte despesa: 
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Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

VencimentoValor
Data do
Pagamento

238
Centro Médico
Diagnósticos por imagem
S/S Ltda

  
40969

  
05/04/2018

  R$ 55.081,16
   
11/04/2018

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/04/2018, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1728493 e o
código CRC D8C913A6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1719270/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de abril de 2018.

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

Lei nº 5.133 de 17 de dezembro de 2004

Alterada pela Lei 6.220 de 13 de junho de 2008

 

Resolução nº. 005/2018, de 5 de abril de 2018.

Dispõe sobre o Plano de Aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, do
Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher para o exercício de 2019.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme análise, deliberação e aprovação da reunião ordinária realizada no
dia 5 de abril de 2018;

Considerando os objetivos definidos na Lei nº 5.133/2004, que cria este conselho, alterada
a redação pela Lei nº 6.220/2008;

Considerando que a execução deste planejamento orçamentário justifica-se por fazer parte
do planejamento anual do CMDM, como também, da necessidade de ações que fortaleçam
a construção e a implementação de Políticas Públicas para Mulheres no município, no
sentido de efetivar e consolidar a política para mulheres;

Considerando que o Plano de Aplicação consiste na distribuição dos recursos que
atendam os objetivos e intenções da política definida no Plano Plurianual – PPA, exercício
2018-2021, elaborado e aprovado pelo CMDM, através da Resolução nº 007/2017, de 6 de
abril de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Aplicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2019, do Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher, do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher, referente ao exercício de 2019, que consubstancia a folha de rosto,
anexo I e II desta resolução.

Art. 2º – Toda e qualquer alteração efetuada no planejamento da despesa, altera
automaticamente os gastos destinados no PPA e LDO para 2019.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

Esta resolução possui anexo SEI nº 1719333.

 

Júlia Melim Borges Eleutério

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 

Documento assinado eletronicamente por Júlia Melim Borges
Eleutério, Usuário Externo, em 10/04/2018, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1719270 e o
código CRC 4F462FE5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1726947/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 006 de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de abril de 2018;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação
ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando Ofício nº 041/18/SAS/UAF/ACV que solicita Declaração de Aprovação da
Programação nº 420910220180001, referente à Emenda Parlamentar da Deputada Federal Carmen
Zanotto.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Aprovar a emissão de Declaração de Aprovação da Programação nº 420910220180001
conforme anexo.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Este documento possui o anexo SEI Nº: 1726965

 

 

 

 

Estefania Rosa Basi de Souza                      Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                      Vice-Presidente

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1726947 e o
código CRC 25E7ABEB.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 1727023/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 007, de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de abril de 2018;

 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter
deliberativo, fiscalizador e permanente;

 

Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação
ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

 

Considerando a apresentação de proposta da 3º alteração do Plano de Aplicação do FMAS – LOA
2018, conforme ofício nº 029/2018/SAS.UAF;

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a 3º Alteração do Plano de Aplicação do FMAS – LOA 2018, referente ao
exercício de 2018, relativo a realocação de recursos para o acréscimo de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) para diárias na ação 2.002322 – APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS – FMAS
na dotação 810 – Programa IGD Bolsa Família.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Este documento possui o anexo SEI Nº:1727522

 

 

Estefania Rosa Basi de Souza                        Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                            Vice-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727023 e o
código CRC F0329F63.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1727584/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei Municipal nº 5622, de 25 de setembro de 2006.

 

Resolução nº 008 de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de abril de 2018,

 

Considerando a Política Nacional de Assistência Social, a Resolução CNAS nº 109/2009, a Norma
Operacional Básica – NOB/SUAS, a Norma Operacional de Recursos Humanos –
NOB/RH/SUAS;

 

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Legislação, Normas e Financiamento
relativo à prestação de Contas Anual do exercício de 2017, conforme ofício nº

111 de 116

Nº 917, quarta-feira, 11 de abril de 2018



23/2018/UAF/SAS/Fundos.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas Anual referente ao Exercício de 2017 do Fundo Municipal
de Assistência Social.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Estefania Rosa Basi de Souza                             Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                              Vice-Presidente do CMAS

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727584 e o
código CRC 72384F5D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1727674/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 009 de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de abril de 2018,

 

Considerando a Lei CMAS nº 5.622, de 25 de setembro de 2006, que cria do Conselho Municipal
de Assistência Social e norteia suas competências;

 

Considerando a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006;

 

Considerando o Caderno de Orientações – CNAS para o processo eleitoral dos (as) representantes
da Sociedade Civil nos Conselhos de Assistência Social.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a Comissão Eleitoral para Eleição da sociedade civil de Joinville para representação
não governamental no Conselho Municipal de Assistência Social no biênio 2018-2020, ficando
assim formada: Silvia Natalia Torrecija Rodrigues, Marilda Salete Santos, Luciene de Lima da
Costa, Fabiana Salomão Mazzi, Cleide Gasparin de Liz e Verônica Aparecida de Arruda Campos.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Estefania Rosa Basi de Souza                                   Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                                                 Vice-Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 13:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1727674 e o
código CRC 05C9E8F3.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1729179/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 010 de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de abril de 2018,

 

Considerando que nos dias 28, 29 e 30 de maio de 2018 será realizado o IX Seminário Estadual de
Gestores e Trabalhadores da Política da Assistência Social no Município de Chapecó/SC;

 

Considerando o parecer da comissão de Legislação, Normas e Financiamento propondo a
participação da secretária executiva, de um conselheiro não-governamental e um governamental.
Para tanto, há necessidade de deliberação de recursos financeiros para garantir a participação destes.
Inscrição no evento, diárias e transporte.

 

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a participação no IX Seminário Estadual de Gestores e Trabalhadores da Politica da
Assistência Social da Secretária Executiva Nádia Mascarello, da Conselheira Não-governamental
Silvia Natalia Torrecija Rodrigues e da Conselheira Governamental Ana Aparecida Pereira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Estefania Rosa Basi de Souza                          Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                                    Vice-Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de
Souza, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Natalia Torrecija
Rodrigues, Usuário Externo, em 11/04/2018, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 1729179 e o
código CRC 189640E8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 1729194/2018 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de abril de 2018.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

 

Resolução nº 011 de 10 de abril de 2018.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação da reunião ordinária do dia 10 de abril de 2018,
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Considerando que nos dias 25 e 26 de abril de 2018 será realizado o 106º Encontro de Apoio
Técnico do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS em Brasília, cujo objetivo é qualificar os
Conselhos sobre a gestão orçamentária e financeira do Sistema Único da Assistência Social -
SUAS, e fortalecendo assim o Controle Social;

 

Considerando o parecer da comissão de Legislação, Normas e Financiamento propondo a
participação de conselheiros. Para tanto, há necessidade de deliberação de recursos financeiros para
garantir a participação destes; diárias e passagens aéreas.

 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a participação no 106º Encontro de Apoio Técnico do Fundo Nacional de
Assistência Social das Conselheiras Jaciane Geraldo dos Santos e Ana Aparecida Pereira.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Estefania Rosa Basi de Souza                                  Silvia Natalia Torrecija Rodrigues

Presidente do CMAS                                                                    Vice-Presidente
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